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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

LEI COMPLEMENTAR N° 670, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

INSTITUI SOBRE A CAMPANHA "AGOSTO LILÁS", DEDICADO À
PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, pelo que lhe
confere a Lei Orgânica do Município - LOM:

  Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Le 

     Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Município Cedro, a Campanha
"Agosto Lilás", a ser realizada, anualmente, durante todo o mês de
agosto.
 
               Parágrafo Único: Esta Campanha denominada "Agosto Lilás"
será incluída no Calendário oficial de Eventos do Município.

  Art. 2°. O mês de agosto será destinado à realização da campanha
de conscientização, prevenção e enfrentamento a todas as formas de
violência contra a mulher no município de Cedro/CE, tendo como
principal objetivo sensibilizar a sociedade sobre a violência contra a
mulher.

§ 1º - São condutas abarcadas por essa Lei:

 I.Violência Física: Qualquer conduta que ofenda a integridade ou
saúde corporal da mulher; (Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006).

II. Violência Psicológica: Qualquer conduta que cause à mulher dano
emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe
o pleno desenvolvimento ou que vise desagradar ou controlar suas
ações, comportamentos, crenças e decisões mediante ameaça,
constrangimento, humilhação, insultos, manipulação, isolamento,
vigilância constante, perseguição contumaz, chantagem,
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer
outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à
autodeterminação; (Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006).

III. Violência Sexual: Qualquer conduta que a constranja e presenciar,
a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que induza a
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que
a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação,
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos; (Lei 11.340, de 7 de
agosto de 2006).

IV. Violência Patrimonial: Qualquer conduta que configure retenção,
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos
de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econômicos, incluindo os destinados e satisfazer suas
necessidades; (Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006).
V. Violência Moral: Qualquer conduta que configure calúnia,
difamação ou injúria. (Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006)

11 Art. 3.º Para conquistar o seu objetivo, a Campanha "Agosto Lilás"
prevê a realização de ações de mobilização, palestras, debates,
encontros, utilização de redes sociais, eventos e seminários durante
todo o mês de agosto para o público em geral. 

Parágrafo único: As atividades previstas no caput poderão ser
realizadas pelo órgão competente do Poder Executivo de forma
articulada com suas secretarias, tendo como opção firmar parcerias e
convênios com instituições governamentais e não-governamentais,
empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de
direitos e conselhos de classe.

 Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO- CEARÁ,
23 DE AGOSTO DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO

::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20220825/002, de 25 de agosto de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Comparecer ao município de Fortaleza/CE onde o
mesmo visitara as instalações e a organização da Secretaria de
Turismo e Cultura do Estado do Ceará.

 Nome:LUIZ EDUARDO PEREIRA DE MORAIS
 CPF n°:068.767.503-02

 Cargo:Secretário Municipal
 Secretaria:Turismo

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:26 de agosto de 2022

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

              Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
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publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 25 DE AGOSTO DE 2022.
                                            

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
PORTARIA DE DIARIA Nº 20220826/001, de 26 de agosto de 2022                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de Seminários Técnicos Regionais:
Aplicação do Modelo de Gestão e Governanças (Gestãogov) pelos
Municípios. O objetivo da iniciativa é dialogar com os agentes públicos
municipais cearenses, auxiliando-os com informações importantes
sobre a aplicação dessa ferramenta.

 Nome:LUIZ EDUARDO PEREIRA DE MORAIS
 CPF n°:068.767.503-02

 Cargo:Secretário Municipal
 Secretaria:Turismo

   Destino:                                                 Juazeiro do NorteEstado:
 CE

 Período:29 de agosto de 2022
   Valor da diária: 150,00Quantidade:01

 Valor total:150,00 (cento e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 26 DE AGOSTO DE 2022.
                                            
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

TERMO DE CONVOCAÇÃO

A Secretária de Saúde do Município de Cedro, Sra. Antônia Norma
Teclane Marques Lima no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Comissão Permanente de Licitação haver cumprido
todas as exigências do procedimento de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico nº. 2103.01/2022-02 cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO
VAN COM MOTORISTA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE
MUNICÍPIO, vem, através do presente comunicado administrativo
solicitar a empresa AL LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ No. 33.
019.842/0001-44 vencedora deste certame a comparecer na Sede da
Comissão Permanente de Licitação para que seja celebrada a
contratação oriunda do Processo Licitatório supracitado e produza os
efeitos legais e jurídicos.

Observação às cláusulas editalícias:
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19. São Requisitos para a Contratação: 

19.1 - O Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da convocação, para assinar o Contrato,
quando deverá comparecer a Comissão Permanente de Licitações de
Cedro situada na Travessa Liberato Moacir de Aguiar, S/N, Bairro
Centro - Cedro - CE, CEP: 63.400-000 munido da documentação
elencada na cláusula 19.2. O referido prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Administração

19.2 Para assinatura do contrato o vencedor do certame deverá
apresentar a documentação de propriedade de no mínimo 50%
(cinquenta por cento) da frota dos veículos para a execução dos
serviços e a posse legal dos demais a serem utilizados na execução
do contrato. Caso os veículos sejam de propriedade da licitante,
deverá ser anexada toda a documentação que comprove a
regularidade do veículo, nos casos em que os veículos não sejam de
propriedade da licitante, deverá ser anexo compromisso hábil entre a
licitante e o vendedor, cedente, arrendatário ou o locador, em que
conste declaração formal das partes, de que os veículos estarão
disponíveis e vinculados ao contrato decorrente desta licitação, sob
as penas cabíveis. Como compromisso hábil poderá ser apresentado:
Instrumento de compra e venda, termo de cessão, instrumento de
arrendamento ou contrato de locação acompanhado de cópia
autenticada do documento do veículo.
Cedro - CE, 25 de agosto de 2022.

Antônia Norma Teclane Marques Lima
Secretária de Saúde

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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